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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epÍgrafe "Autorizo o Executivo Municipol o

eÍetuot a olteroção do Objeto do Emendo lmpositivo 7O/2025 e dá outros providêncios".

I. RELATóRIO

- 
O Poder Executivo Municipal dispõe sobre a apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de

Lei para Alteração de Objeto da Emenda lmpositiva n" 7O/2O25, no valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil

reais), a qual foi destinada pelo Vereador Renato Leitão dos Santos.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO OO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne 2LO|2O26, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação'

._- tv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bêm-EstaÍ Social, em Reunião realizada no dia 13 de Íevereiro 2026,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns 2,:012026.

luliana Cibelly dos Santos

Relatora
Ueder Rodrigues Ferreira

Membro
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Estiveram presentes os Senhores Vereadores,




